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_ com .o tempo de se rv iço , na- conformidade, da l eg i s l ação v i 
gente . - . • 

P a r á g r a f o . ú n i c o , — O decr-to de aposentadqria .qu dis
ponib i l idade , cons ign í j r a as parcelas c o n s t - t ú t i v a s dos pro- , 
ventos, inclusive o 'número d t ' q u o t a s " a' que f az i am jus, 
quando e m a t i v i d a . d e . . ' . 

] A r t i g o ' 2 . ó — ' O disposto no art igo anter ior aplica-se 
à s funções grat if icadas, r e t r i b u í d a s por quotas desde que 
c o m p u t á v e i s no cá l cu lo dos proventos, nus " temos da l e -
g i s i a ç ã c p r ó p r i a . 

'• 4 r t i g o . 3 . 3 - r ' O s proventos dos a tuais ina t ivos s e r ã o 
r e a j ü s i a a p s ae acordo com. a presente le:, -apostilados? os 
respectivos t í t u lo s pela Secre ta i i a da F a z e n d a . :« 

Art iao 4 . 0 -r- As despesa» com a e x e c u ç ã o desta le* 
corrente â conta da verba 303-6.90 Ö do o r ç a m e n t o vigente.; 

" Ar t igo ó - .o '—"£s ta • l e i*en t r a rá em vigoi na da ta de sua 
p ú b / i c a ç ã o . 

f Ar t igo 6 . 0 ^ . R e v o g a m - s e as d i spos ições .em c o n t r á r i o . 
'• P a i á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , em 19 ,de 

dezembro de 1958. ~ - - - " • 
"JÂNIO Q U A D R O S -
Oscar Pedroso. Hort» . . . ; 
Francisco de P a u l a .Vicente de Azevedo 
Walter K a m o s J a r d i m 
Alvaro de Souza'jjima —-respondendo pelo expe
diente da Secre tar ia a a Viação « 
Alípip Correa Netto - . 
Benedi to d é C a r v a l h o Veras 
F r a n c i s c o Farias Barce los 
Paolo j i a r z a g ã o 

. Fauze Carlos .. . 
- P u b l i c a d a ' na Di re tor ia ' Geral da: Secre tar ia de Estado, 

dos Negócios , d ó Governo aos 19 ; de-dezembro dt' 1958* 
• Altino S a n t a r é m — Diretor , Gera l , . S u b s ü t u t p 

L E I N . 5.036, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Declara de utilidade publica área destinada a 
, desapropriação, 

O" G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q P A U L O : 

F a ç o saber due A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu-
promulgo a seguinte l e i ; •»•• »•* •«•« 

A r t i g o l r — F i c a m declaradas de ut i l idár íe . -punl ica , a 
f i m cie serem desapropriadas peia F a z è a d a do ä s t a d o , 
p o i v ia a m i g á v e l au- Judic ia i , a s áreasí de t e r r en j abaixo 
caracterizadas, > n u m total de 27.042,i9 caJ ivu . t e s sete, 
roil e quarenta 3 dois metros quadraaos a trj.nta ? .love 
oe i imet ros quadraaos) s.tuaaas n a cicade e m u n i c í p i o ue 
Aparecida-, comarca oe G u a r a t i n g u e t á , a saber: 

' " D i n a « r á a ; A - B - Ç - D - E * medindo>'4.786.74 * 2 '(quatro 
m i l .setecentos-e oi tenta •'«••seis*m'etris quadrados 3 seten-: 
ta e quatro decime;ros quadrados^. com treats nera a 
A v e n i d a Itaguassu: l i n h a A - B . a pa r t i r de cerca o.e 5i.fl0 
» (.cinquenta e um metros*.- í dá esquina" da rua D o m i n 
gos G a r c i a , ' rente a-sssa que mede 11,50 m„.i.oDZe metros 
e cinquenta c e n t í m e t r o s ; , abrangendo- terrene que consta 
pertencer, a Amér ico Alves, ao iaao esquerdo i e q u : m ds 
A v e n i d a o lha para o terreno; l inha. ' ' B-C,~"ceai :nais au 
menos 68,50 m (sessenta e oito ,metros e c inquenta cen
timetres.), com frente p á r a a rua Fel ipe" Ped-^sc abran
gendo .terrenas que consta pertencerem .a"Angerico L'.ves 
e outros a quem de di re i to : l i n h a " C - - D - é h ! r e " á s " r u ä s Fe
l loe Pedroso e Domingos G a r c i a , com mais ou recuos C2,7ü 
n i l o i t ença g üois m-:tros e setenta e-enrimetrjS). ab ran-
pzüã) terrenos que consta pertencerem a A m é r i c o .".Ives 
ia.ie.uel Fernandes. • Hermenegi ldo Sil- ,a Coelho. Gera ldo 
L o u r e n ç o Barbosa e outros a quem de direi to- i m h a ~3-E, 
c o m cerca de 84,70 m (oitenta s quatro metres u setenta 
cencime:rbs) . fazendo 'frente para a rua D o m hgos G a r 
c i a , abrangendo terrenos eme consta pertencerem a G e -
ra l ao L o u r e n ç o Barbosa . Hermenegi ldo S i l v n coe lho . M i . ' 
guel Fernandes. J o ; é Benedi to Alves , R i t a de Cáss ia V i l -
l e i a e outros a d u e m de direi to; l í p h a E - A . Apue a rua 
P o m i n g o s G a r c i a e A v e n i d a Itaguassu. meainde 56.0 vn 
(sessenta e seis metros) , atravessando terreno aue consta 
percencerem a Jose de Freitas V a l a d ã o . F r a n n s c o G " h r i e i 
tia S i l va , L u i z Gonzaga dos Santos. Amér .co Alves e ou
tros a o u e m de d i r e i t o " . " A o perimexro A - B - O - D - E me
dindo a á r e a de 4.785,74 m2 (qua t ro -mi l . • setecentos e o i 
ten ta e seis metros quadrados e setenta .e quatro aci-
nietros auadiad.s)."" fo ram adicionados a parte s'tuacia na 
face externa da l i n h a C - D , as á r e a s seguintes* o • 'pol ígono 
remanescente nos fundos-do lote n . 139 p r o n r i í d a d e de 
B . r m è n e g i l c o S i l v a Coelho, com 85,50 m2 (oitenta e cinco 
me i ros quaarados e cmquenta d e c í m e t r o s quadrados) ; o 
t r i â n g u l o remanescente nos fundos do lote a. 125 proprie
dade de M i g u e l Fernandes, com a á r e a d é 31.90 rr.2 ("trin
t a e Um metros quadrados e noventa dèc ín ie t r t i s ruadra-
ci-'s): amb:s têm sua frente pa ra a r ua Donrngos G á r e i a 
l i n h a b - E do p e r í m e t r o ; Na face externa d a l i n n a E - A 
do p e r í m e t r o e s t á i n c l u í d a a á r e a remanescente dos letes 
59 e 68 propriedade de J o s é de BTeitas Vais d ã o . cem 
frente para a rua Domingos G a r c i a , com a á^ea de 31,^5 
m2 (oitenta e um metros quadrados e vinte e c iocc decí
metros quadraaos) ; o t r i â n g u l o remanescente da lote n. 
114, com frente para a Avenida Ttaguassu msuuido .5,00 
ta (quinze metros) de e x t e n s ã o , propriedade de A m é r i c o 
Alves , com a á r e a de 161.25 m2 (cento e,sessenta : um 
metros q u a ô r a d o s e v inte e cinco d e e í m e t r o s a u a a r a d o s » . 

A s á r e a s ac ima descritas somam 5.1.4634 ci2 (cinco 
m H . cento e quarenta e seis njetro quadrados e trinta'"* , 
quatro c e c í m e í r o s a u a d r â d o s ) . 

" U m â area. F - G - H . c o m 896 65 m2 (oitocentos 2 no- I 
venta e seis metros quadrados é sessenta e j a c c e c í m e -
t í o s - q u a d r a d o s ) . com frente para-a Aven ida Itaguassu 
seguindo a l i n h a F - G . medindo 37.20 m' ' t r i n t a e sete ' 
metros e vinte c e n t í m e t r o s ) de frente, abrangendo terre
nos que consta pertencerem a I n a h i í á G o l v ã o , F l a m i n í c 
L e i t e dé L i m a e outros a quem üe d i re i to : i i nna G - H . 
errtre a Avenida Itaguassu e rua Fel ipe Peiroso, medinnc \ 
46,70 m (quaTenta e se i s 'met ros e setenta- c e n t í m e t r o s ) 1 
atravessa terrenos que consta pertencerem a F l s m r r ó r 
L M t e de L i m a , I n a h i i a G a l v ã o . A m é r i c o Alves e c u t r o é a 
quem de d i re i to ; l i nha H - F . medindo 49.00 m iquarenta 
e nove metros) com frente Para a rua F e l i o ' Pedroso ', 
abraneendo terrenos que cansta pertencerem a A m é r i c o A l 
ves. F l a m í n i o Lei te de L i m a . I n a h i i a G s l v ã o e outros a 
quem de d i r e i t o " . "Ao p e r í m e t r o F - G - H t redlndc a 
á r £ a de 896 65 m2 (oitocentos e noventa e seis -cetros qua-
tír3dos e sessenta e c inco d e c í m e t r o s . a u a d r a d o s ) , í o i a-, 
di^ionado à parte s i tuada na face externa dk vinha G - H 
o t r i â n g u l o remanescente do lote n. 144 que tem f-ente 
para a Aven ida Itaguassu. com a á r e a de 65.60 n2 ses
senta e cinco metros quadrados, e s e s sen t» . d e c í m e t r o s 
qu3dradosi. 

A á r e a ac ima descrita, adic ionada à do p e r í m e t r o per
faz c total cie 962,25 m2 (novecentos e sessenta e dois 
metros quadrados e vinte e cine? d e c í m e t r o s ciua f iraoíüS>". 

" U m a á r e a , I — J — K — L , com 5.218,90 m2. ( c inc f n i l , 
duzentos e, dezoito metros quadrados e noventa d e c í m e 
tros quadrados) com frente pa ra a rue Domingos G a r -

ic ia , pela l i n h a I—J, com 85.50 m . . (oitenta o cinco i i e t ros 
e cinquer.ta c e n t í m e t r o s ) de c o m p r i m e n t o . a b r a n j e h d c 
terrenos que consta pertencerem a Ra fae l G u a r i n o . J a c T 

ques G u a r i n o . Nag ib Chebid , Jorge S a l o m ã o , ' A h g H i n à 
M i t o s A n a Deodora da S i l v a . J o s é (Ucas da S i l v a ÍAFP 

P a s i n , E s p ó l i o ' d é Benedi to R a m o s dos San tos ou t r c f c« í . 
quem de d i re i to ; iinna J — K , entre as ruas Domingo^ Gar- I 

cia' e J o ã o Alves , com 86,50. m . (oitenfa. e seis n ietros e 
c inquen ta c e n t í m e t r o s ) , atravessando,. ' terrenos. q u e r c ó n s t a 
pertencerem a J o s é Pas in , Augusto Sever ino , E s p ó a o de 
Benedi to R a m o s da S i l v a . Faus to "S imões de-Cas t ro J ^ ã c 
R . Souza P i n t o , J o s é Vicente , A n t o n i o Beneo i to Lufe, A n 
drad ina ' de Ariüracie, A h i m a e l Bus tamante e outros a - ' ^ i t m 
de di re i to ; Imha . ' K — L , c o m frente p á r a a rua J o ã o A l 
ves, medindo 85,70 m . (oitenta e cinco metros ese.rer.ta 
é e n t í m e t r o s i . abrangendo terrenos oue consta oer^-- ' , e-
r e m a A h i m a e l Bus tamante , A n d r a d i n a de Andrade , A n 
tonio Benedi to Lu iz , Jose Vice-ice, J o ã o R . Souza - u u c 
Faus to S i m õ e s de Carva lho , Gera ldo P . , de Ol ive i ra Jo 
se Pas in . Esõói io de CImbèliná Sü.va n é r d e i r o s de Js^ar 
Guedes Pe re i r a , Espó l io de Pedro F e r r e i r a de Souza , P a l -
nu ra Cos ta Guedes,, A n a Ueoc.ora tiiiva; ne.rçteiros at. Be
nedito Vigi ía to de Souza e outros a quem ü e direi to; l i 
n h a L—I , . entre as. ruas" ; J o ã o . Alves e Domingos G a r c i a 
medindo aproximadamente 85.70 m . ;(ojtenta e cincu me
tros e setenta c e n t í m e t r o s ) , atravessando terrenos que 
consta, per tencerem, s a , herdeiros de. Benedi to Vigi la tç de 
Souza," Car los W a d í i p e ' Rosar ia M a r i a das Dores Marja 
R o s a F e l i x , Jacques G u a r i n o . R a f a e l G u a r i n o e outros a 
quem .de. uireiter":. " A o . p è r ' m e t r ô Ï - J - K - L ' m e c i n d ç a 
á r e a de 5.218,90 m2 (cinco m i l ; duzentos e dezoito me
tros quaarados e noventa d e c í m e t r o s quadrados), 'torani 
adicionados a par te , s i t u a d a ' h a face:; externa da '.:hna 
J — K , o t r i â n g u l o remanescente do lote n . 209 da rua 
J o ã o Alves , propriedade d e - J o ã o B . de Souza P i n t o xry 
a á r e a de 29,50 m 2 . i v ï n t e é nove metros quadraa--* e 
c inquen ta , d e c í m e t r o s quadrados) ' : o t r i ângu lo : ; . r empar t s -
cente db lote n . 201 da rua J o ã o Alves , propr iedace de 
F a u s t o S i m õ e s de Carva lho , com a á r e a de.,2,,60 m 2 . .'dois 
metros quaarados e sessenta d e c í m e t r o s quadrados) u» l a 
ce ex terna da l i n h a Lf—I; o t r i â n g u l o remanescente dc 
lote n . 143, da ; rua J o ã o Alves* com a - á r e a de 14,0t m2 ; 
(quatorze metros quadrados) ; propriedade dos herdeiros 
de Benedi to Vig í l a to de Souza; 6 po l ígono remanescente 
do lote 139 da rua J o ã o Alves, propriedade de Ca r los h a n 
d l i n g , com a área de 94,00' m 2 . (noventa e quatro me. 
tros quadrados) ; o t r i â n g u l o remanescente nos: fundes do 
lote n . 98 da r ua Domingos G a r c i a , propriedade de Jac
ques G u a r i n o , - c o m a á r e a dé 45 00 m â i (quarenta -e s i àcc 
nietros quad rados ) " . • • .--v • - y 

A s á r e a s ac ima-desc r i t a s , adicionadas ao per imdtro 
perfazem o to ta l .de à.404,00 m 2 . ( c inco ,mil , quatrocen
tos, e. quatro metros : quadrados)" . . . • : , 

" U m a á r e a , M — N — O — P — Q , com 9.875.00 ma ino
ve, mi l ; -o i tocentos e-setehta ' é cinco" m é t r o s quadrados ' 
coiíi frente para a rua J o ã o Alves , peia U n h a M — N com 
86,50 m . (oitenta e seis metros e c i n q u e n t a ó c e n t í n i r t p o s i 
mais ou menos, aprangenoo terrenos que consta -perten
cerem a J o s é Camargo , M á r i o Guedes Pere i ra , Joaqu im 
Franc isco d a . S i l va , A n t o n i o - B a t i s t a - d e Ol ive i r a , • Joaqu im 
Costa F J h o , Noé Nunes J o ã o de A lme ida , Oscar., L e r e n a . 
N e l s o n G a r c i a , J o ã o Matuclc e outros a quem de duei to-
l i n h a N—O, entre as ruas J o ã o Alves e Aris t ides de A n 
drade, com o comprimento de cerca de 104.00 m . ' c e n 
tro e quatro metros), atravessando terrenos que O'.nsta 
pertencerem a J o ã o M a t u c k e outros a quem de d:.reitc; 
l i n h a O — P , c o m frente .para a rua Aris t ides de A n d i a d e . 
m a ï g m a i a terrenos da E , de Ferro Cen t ra l " do t i i i s i l 
por ó n d é mede 58 GÚ m . (cinquenta ' e "oito metros) a o r à n -
gendo terrenos que consta .pertencerem a -João M i t w * , 
Prefe i tu ra M u n i c i p a l , é outros' a ' q u e m dê: d i re i to , . - l inha 
P — Q , com frente para a rua M u n i c i p a l " cora o c o m u n -
mento .de 71,00 m . (setenta e u m metros) , á b r a n g e n í U ter
renos'' que consta pertencerem á Prefei tura "Mui i -c ipa ; 
J o ã o M a t u c k e outros.. a quem d è di re i to ; linha Q — M . 
entre as ruas M u n i c i p a l e j o ã p Aives, cgin^o compr'..-»én-
to k de-166,20 m . (cento e sessenta e seis metros e: vipte 
c e n t í m e t r o s ) . - atravessando terrenos que consta perwnce-
r é m a J o ã o M a t u c k , Joaqu.m Franc i sco da S i l v a i M á r i o 
Guedes Pere i ra , J o s é Camargo e outros a queni de 1 i r e i -
t o " . " A o p e r í m e t r o s M — N — O — P — Q , medindo a á r e a 
d é 9-.875..201 m2 . (nove m i l . oitocentos e setenta 9 o.nco 
metros quadrados) , foram adicionados h á face externa da 
l inha Q — M , o t r i â n g u l o remanescente do lote 18i da 
rua J o ã o Alves, propriedade d é Joaqu im Franc isco da 
Si lva , com a á r e a de 47,50 ro2. (quarenta é 'sete an t ros 
quadrados e c inquenta d e c í m e t r o s quadrados ' : á Polí
gono remanescente do lote 174. da r u á J o ã o Alves pro
priedade de M á r i o Guedes Pereira , com a á r e a de 150.00 
m 2 . (cento e cinquenta metros q u a d r a d o s » , que a d c i o n a -
dos à á r e a do p e r í m e t r o perfazem o total d é 10.072,s0 rn2. 
(dez m i l e setenta e dois 'metros quadrados e c inquenta 
d e c í m e t r o s quadrados) . 
I / ' U m a á r e a , : R - S - T - U - V - X - com 4.542,50 m2 (qua
tro m i l quinhentos 3 quarenta s dois metros quadra
da? e- c inquenta d e c í m e t r o s cniadrados) Unha ; R - S - T . ü 
recu'ax c-om^frente para via púb l i ca , m a r g i n a l a E s f a -
da ae; * erro C e n t r a l do B r a s i l , a té a nia Professor Ch<t 
gas Pere i ra , por onde mede 83,30 m (noventa g três me . 
itréJi e t r i n t a c e n t í m e t r o s ) , abrangendo terras da Pr;* 
fe i t i i ra M u n i c i p a l ; i i n h a T - U com frente para ã fi'* 
Professot Chagas Pere i ra , medindo 28,50 m fvinte ë o lV 
metros e c i n q ü e n t a cent ímetros», a b r a n g é n a o terras <y\í 
consta pertencerem â P r e f e i t u i a M u n i c i p a l e Grupo Es 
col.»'; i l n h a U - V - X , . i r regular medindo 123 40 m «cento 
e vinte e três metros e quarenta c e n t í m e t r o s ) , entre á s 
r u v Professor Chagas Pere i ra e M u n i c i p a l , abrangenm 
tei*a." cue consta pertencerem ao G r u p o escolar. Prefei
tura M u n i c i p a l e a J o ã o Matuck; linha X - R , coro frente 
para a rua M u n i c i p a l , por onde mede 63,'H' m isessenc* 
e r . ê s metros), abrangendo terras que consta pe r t ens j -
rer» » ioão M t r u c ^ " à o » » N ) a r j - M u n i ^ ' ^ i " , 

*Urna área . A ' - B ' - C ' - D ' . com »19.80 m 2 (no
vecentos e aezenove metros u u a d r a ü o s e oitenta d e c í m e 
tros quadrados) ; l i n h a A - B , fazendo frente para a R u a da 
Mercado , onde mede 13,00 m (treze me t ros» abrangendo 
terreno que consta pertencer a Prefe i tu ra M u n i c i p a l 7 ; linha 
B - Ç , entre'as n i a s do M e r c a d o é B a r ã o d ó Rio B r a n c o , 
mecindi- 74,50 m . (setenta e quatro metros e c inquen.a 
ceh',?metros); abrange.ndo terrenos que consta per tencé . -e -r 
à P re ie i tu ra M u n i c i p a l e M á r i o Alves ; l i n h a ' C - D . ï a 
z e p â o frente para a rua B a r ã o do Rio B rando , m e d i n - s 
cê)C0_tíe 12,20 m fdoze metros »• vintp centimetrosv, abrae-
gê i ídc terras' que consta pertencerem a* Mário Alves: i l • 
nh • C - A fazendo frente para a nia Professor Cha«ai> 
pere i ra da rua B a r ã o do' Rio B r a n d o à rua do MercáJc-
abrangendo terras, que consta pertencerem a M á r i o Alve* 
e' ã P re fe i tu ra M u r i l c i p a l - * . 

Àrtigc 2.0 — Vetado." 

Parágrafo único — Vetado. 

A r t i g o 3 . 0 — E s t á lei en trará em vigor na data da 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.0 — Revogam-se as d i spos ições .em. c o n t r á r i o . 

P a l à c j o do Governo do Es tado de S ã o Paulo, aos 19 
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S ' ' 
Oscar Pedroso Horto-

"•" P u b l i c a d ã l - n a - D i r e t o r i a Cíeral dá,. Seci^t^áTdè^^tsMS 
dos Negóc ios -do Governo, ' a « s 19 de d e œ m n r ô ae ' 1Ô58. 

- Altino S a n t a r é m ^ * - ,-
"Diretor G e r a i , Substituto 

L E I N 5.037, D E . 19 • D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre' abertura''"de crédito especial ao 
Tribunal de j u s t i ç a e d á outras p r o v i d ê n c i a s . , 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E ' S A O P A U L O ; 

F a ç o saber que a Àsremblè ia Legislativa decreta • e eu 
p r ó m i ü g ó à ' s e g ' u i n t e l e i : '-.'••'•• ' 

A r t i g o l o —' F i c a acerto, n a Secre tar ia da Fazenda, 
ao T r i b u n a , ae J u s t i ç a do Estado, u m credito especial, de 
CJr$ 1.C00.060,00 (um m i l h ã o üe c ruzeiros; , destinado a 
ocorrer aa despesas com a r e a l i z a ç ã o dos' plebiscitos de 
consul ta previstos peio art . 73 da C o n s t i t u i ç ã o E taduai , na 
f o r m a regu lada pe ia L e i O r g â n i c a dos M u n i c í p i o s ' L e i u. 
1.:, de 18 de setembro de 1947, corri a r e d a ç ã o que lhe foi 
dada pe la juéi n. 2.081, de 27 de clezenioró de 1952). 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente oreaito será 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secretar ia da F a z e n d a ^ í i c a auto
r i zada à r è a ü z a r , elevando-se o respectivo l i m i t e para os 
efeitos desta lei. - .- . . . •> *• • 

" A r t i g o 2 .0 — * ( . . . v e t a a o . . . ) a i m p o r t â n c i a total do ^ 
c r é d i t o de "que t r a ta o a r t igo l ,o, s e r á imedia tamente , depo
si tada no B a n c o do Estado de S ã o Pau lo S'. A-, á disposi
ç ã o do Presidente, do T r i b u n a l de J u s t i ç a d ó Es tádQ. .'.. 

A r t i g o 3 o — Dent ro de 60 'sessenta) dras,"contados* 
d á : real ização do ú l t i m o plebiscito, o Tribunal de jus t i ça « 
prestará contas das despesas realizadas nos termos da 'pre
sente lei. - . :, ; . . . . . . . '"'., 

Artigo 4.0 — Esta lei en trará em vigor na data de 
[.sua publicação." 
I Artigo 5.0 — Revogam-se as d ispos ições em- contra-.. 

rio. >.••• 
P a l á c i o dó' Governo do Estado de S ã o . P a u l o , aos 19 

ide dezembro de'1958. 
1 JANTO Q U A D R O S . . . 
I . '" Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Oscar Pedroso Horta , 
[ Publicada ria Du-etoria ; Geral • da Secretaria, de Esta

do dos Negóc ios do Governo, aos 19 de dezembro de 1958. 
Altino S a n t a r é m 
Diretor Geral Suostituto. 

L E I N . 5.038. D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Autoriza, a abertura de crédito especial. , 

..... O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A O L O : " 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta, e. eu 
promulgo a seguinte íe i : 

• 'Artigo l.o Fica "o."'Fíqder' Executivo autorizado a 
abrir,, na Secre tar ia da Fazenda , a mesma Secre tar ia , 'uni 
c r é d i t o especial, de. Cxi 8;a9'6.197,80 ( o i t o - m i l h õ e s , - q iuv 
n h é h t o s e n o y e r i f â ' è 'seis" m i i , _ cento e - n õ v e n t a é sete crus* 
zeiros e o i tenta centavos >, -destinado- :á'óóor.r«r ao paga-.: 
mento das . despesas realizadas, è m ' exe rc í c ios anteriores 9 
relacionadas n o processo:, n. G . — 1.078^58.'daquela" Se> 
cretar ia , nos termos des art igos 3'.ff"e-' 7-.cí%'do Decreto-lei: 
a . .13.168, de 31 de dezemoro de*"1912; 

P a r á g i - a í o " ú n i c o ' — Ö. vaüor-'-aa-firesente-..cjteuitoi^er**" 
coberto coin ps recursos provenientes ,do produto- de" .óper,. 

! r a ç ô e s ' d e cred-.to á u é a -Secretar ia ' da. F a z ß n d a \ ü c a á u t í í í 
I r i zada a real izar . 
I Artigo z.ò —'Esta lei e n t r a r á ; em vigor na data de 

suà publ icação. ' ' ".' " '" - • 'ff - : ':.' 
A r t i g o 3.Q '— Revogam-se as d i spos i ções em c o n t r á 

rio. ••• . 
P a l á c l d dó Gove rno do Es t ado de S ã o P a u l ó í ^ â o s 19 

: de dezembro-de 1958. * 
, . v , J Â N I O . . Q U A D R O S . . . . 

Francisco de Paula Vicente de . Azevedo 
, Publicada, na Diretoria". Gera l , .da. Secretár ia "de . E s t á - " 

dó doi> Negócios do Governo, aos 19 de dezembro de 1958. 
Altino S a n t a r é m . . . . : ' ' 
Diretor G e r a l 'Substituto. 

L E I N . . 5 039, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Retifica lei de a u x í l i o s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D Ê S A O PAUTJO:"' 

'". F a ç o sabër que a Assemblé ia Legislativa décréta e e í í 
promulgo a seguinte lei: — -

Artigo l.o — Fica retificado p a r a , C o n f e d e r a ç ã o .das 
Famuias Cristãs , para a Ação "popuiar e Social " À . P . E . 
S . " (Centro Distrital do I p i r a n g a i . d é S ã o Paulo; o nç-r , 
me da entidade beneficiada com os auxí l ios constantes ao 
n . 12 do item i n da R e l a ç ã o n . 38 e dó h . 17 do* item 3. 
da R e l a ç ã o n . 60, ambas do art. l.o da L e i n. 3.333, de 
31 de dezembro de 19551 . • . -, 

Artigo 2.0 — Esta lei en trará em vigor na data d è 
sua pub l i cação . 

Artigo 3.0 — Revogam-se as d i spos i ções em con
trár io , - , ' "" - , . 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 19 
de-dezembro de 1958. 

J Â N I O . Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

Publicada na Diretoria Geral da Secre tár ia de Esta- , 
do dos Negóc ios do Governo, aos 19 de dezembro de 1958. 

Altino S a n t a r é m . . . 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 5.040, D E 19 D E D E Z E M B R O D E 1958 ' 

Autoriza a ' abertura de créd i to especial. . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ; 

F a ç o saber, que: a Assembléia Legislativa decreta e ea 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado « 
abrir, na Secretaria da Fazenda, à mesma Secretaria, um 
crédi to especial de CrS 500.000 00 (quinhentos mu cruzei
ros) destinado a ocorrer à s despesas realizadas e por rea
lizar, peia D e l e g a ç ã o Paulista Junto à Comis são Mista 0 « 
Encontro de Contas entre o Estado de S ã o Paulo e a 
U n i ã o . . . . . . , 

Parágra fo ú n i c o — O valor do presente crédi to será 
coberto com os recursos provenientes aa - redução em 
igual quantia, da dotação da verba a . 338-8.11.0 Pes
soal Fixo (Despesa Fixa), do o r ç a m e n t o . 

'Artigo 2.0 — Ês tã lei entrara em vigor na data a"« 
s u à p u b l i c a ç ã o : ; ' " ; . ' . . " ; ' _ 

.' Artigo 3.Ö .4-* Revogam-Se as. d i s p o s i ç õ e s , em con
trár io . . . . :-' ,;-.;:';...;"*..,, ; ' . • v . • : • " : " ' . 
: Pa iác io ;;dd Governo d ó Í E s t a d o de S â o Paulo, aos 19 
dè. .dezeinbro;.de 19â8. - ^ „ ' 
, J Â N I O ^.UADttÖS.'__ t . . . . 

. „ F r a n c i s c o , d e Paute Vicente da Azevedo 
í 'Publifcada'na'Diretoria Géra í ' da Secretaria de Esta
do dos N e g ó c i o s do Governo, aos 19 de dezembro de 1958. 

.Aluna S a n t a r é m —...^» 
Diretor* Gerai; SüosUtüto ' ' 
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